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PREFEITURA DE GUARULHOS 

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

 
 

 

LEI Nº 8.284, DE 20 DE JUNHO DE 2024. 
Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº 2.442/2023 de autoria 
da Vereadora Vanessa de Jesus. 
 

Dispõe sobre denominação oficial para a atual Viela Florânia, 
localizada no loteamento Parque Santos Dumont, bairro 
Bananal, de VIELA MARIA FERREIRA DE ANDRADE. 

 
 

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI 
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º A atual Viela Florânia, sem nomenclatura oficial, localizada no loteamento Parque 
Santos Dumont, bairro Bananal, com início na Estrada do Saboó e término na rua São Fernando, passa a 
denominar-se oficialmente VIELA MARIA FERREIRA DE ANDRADE.  

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas 
próprias consignadas em Orçamento, suplementadas se necessário.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Guarulhos, 20 de junho de 2024. 
 

GUSTAVO HENRIC COSTA 
Prefeito 

 

Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos, da Secretaria de Governo Municipal, da 
Prefeitura de Guarulhos e afixada no lugar público de costume aos vinte dias do mês de junho do ano de 
dois mil e vinte e quatro. 
 

EDMILSON SARLO - AMERICANO 
Secretário de Governo Municipal 

 
Publicada no Diário Oficial do Município nº 061 de 25 de junho de 2024 - Página 1. 
Processo nº 60859/2023. 
Texto atualizado em 26/6/2024. 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.guarulhos.sp.gov.br/06_prefeitura/leis/leis_download/08284lei_sintese.pdf
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SÍNTESE DO HISTÓRICO DA HOMENAGEADA 
 

Maria Ferreira de Andrade, nasceu no dia 15 de abril de 1936, na cidade de Nazaré da Mata, 
Estado de Pernambuco. Casou- se com João Ferreira de Andrade e desta união lhes nasceram 14 filhos. 

No ano de 1972 com seu marido e alguns filhos, Maria enfrentou grande escassez no 
Nordeste, pelo que decidiu em conjunto com sua família mudar-se para Guarulhos, em busca de 
estabelecer-se na Grande São Paulo. Inicialmente, Maria residiu no bairro do Vila Augusta, mais 
especificamente à rua Dona Antônia. 

Em 1974 mudou-se para o bairro do Vila Barros onde iniciava sua vida de devoção e caridade 
no socorro de famílias carentes que residiam na região. Junto à seu esposo João Ferreira de Andrade, 
Pastora Maria, como era conhecida, chegou abrigar pessoas em sua residência com o objetivo de cuidar 
delas enquanto não podiam estar em suas residências que na maioria das vezes estava em processo de 
construção. 

Com um coração acolhedor e cheio de altruísmo, Maria Ferreira de Andrade pouco buscava 
para si, mas sempre para o que era comum, mesmo com seus 14 filhos nunca deixou de atender os 
moradores da região que sempre lhe procuravam em busca de auxilio, em um período que a cidade de 
Guarulhos avançava ainda com a pavimentação nas vias e em muitas residências sequer havia água e 
energia elétrica para o abastecimento familiar. Além disso, Dona Maria sempre esteve presente no 
corpo religioso de sua comunidade que muito contribuiu para o desenvolvimento do bairro. 

O Trabalho social se expandiu para outros bairros do Município de Guarulhos, em especial a 
região Parque Santos Dumont, bairro do Bananal, motivo pelo qual desejamos homenagear D. Maria 
Ferreira de Andrade que faleceu no dia 09 de setembro de 2014, prestando ao logo de sua estadia em 
Guarulhos, relevante contribuição social. 

Sala das Sessões, 14 de agosto de 2023 
 

Vanessa de Jesus 
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 
 

O objetivo deste projeto de lei é denominar a atual viela Florania, localizada no loteamento 
Parque Santos Dumont, bairro Bananal como Viela Maria Ferreira Andrade.  

Maria Ferreira de Andrade, nasceu no dia 15 de abril de 1936, na cidade de Nazaré da Mata, 
Estado de Pernambuco.  Casou-se com João Ferreira de Andrade e desta união lhes nasceram 14 filhos.  

No ano de 1972 com seu marido e alguns filhos, Maria enfrentou grande escassez no 
Nordeste, pelo que decidiu em conjunto com sua família mudar-se para Guarulhos, em busca de 
estabelecer-se na Grande São Paulo. Inicialmente, Maria residiu no bairro do Vila Augusta, mais 
especificamente à rua Dona Antônia.  

Em 1974 mudou-se para o bairro do Vila Barros, onde iniciava sua vida de devoção e 
caridade no socorro de familias carentes que residiam na região. Junto a seu esposo João Ferreira de 
Andrade, Pastora Maria, como era conhecida, chegou a abrigar pessoas em sua casa com o objetivo de 
cuidar delas, enquanto não podiam estar em suas residências que na maioria das vezes estavam em 
processo de construção.  

Com um coração acolhedor e cheio de altruísmo, Maria Ferreira de Andrade pouco buscava 
para si, mas sempre para o que era comum, mesmo com seus 14 filhos nunca deixou de atender os 
moradores da região que sempre lhe procuravam em busca de auxilio em um período que a cidade de 
Guarulhos avançava ainda com a pavimentação nas vias e em muitas residências sequer havia água e 
energia elétrica para o abastecimento familiar. Além disso, Dona Maria sempre esteve presente no 
corpo religioso de sua comunidade que muito contribuiu para o desenvolvimento do bairro.  

O Trabalho social se expandiu para outros bairros do Município de Guarulhos, em especial a 
região Parque Santos Dumont, bairro do Bananal, motivo pelo qual desejamos homenagear D. Maria 
Ferreira de Andrade que faleceu no dia 09 de setembro de 2014, prestando ao logo de sua estadia em 
Guarulhos, relevante contribuição social.   

Considerando sua vida inteira de engajamento com a causa social e de atendimento à 
população em estado de vulnerabilidade social por meio das ações sociais que executou em nossa 
cidade, há cerca de três décadas, corroboradas pelos testemunhos que até o dia de hoje possui 
repercussão, é mais do que merecedora à honraria ora proposta. 

Sala das Sessões, 14 de agosto de 2023 
 

Vanessa de Jesus 
Vereadora 

 
 

  


